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PROCESSO SELETIVO PARA DE APOIO A EVENTOS INSTITUCIONAIS DE EXTENSÃO E CULTURA 2025

A Pró-Reitora de Extensão e Cultura do INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria nº 835, publicada no
Diário Oficial da União em 31 de julho de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais torna público o Resultado da
Análise dos Recursos e o RESULTADO FINAL do Edital 11/2025 - PREX/RIFB/IFBRASILIA referente à seleção de propostas de
eventos de Extensão e Cultura que contem com apoio institucional dos Campi do IFB, visando ao fomento e à valorização dessas
ações no exercício de 2025, conforme abaixo:

1. DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS

Projeto Unidade Pleito
Status

da
análise

Justificativa

Doação e Prática de Brinquedos Educativos
voltados ao estímulo da aprendizagem de Ensino
Tecnológico Eletrônico — destinados a Discentes

com Deficiência

Campus
Ceilândia

Proponente
solicita

esclarecimentos
quanto ao item

8.3

Deferido

O formulário foi enviado fora do padrão
estabelecido pelo Edital, pois deveria

conter o timbre e a assinatura eletrônica
do(a) proponente, realizada via SUAP.

Desclassificação mantida.

2. DO RESULTADO FINAL

Projeto Unidade
Critérios

Pontuação Classificação
Resultado

Final1 2 3 4 5 6 7

II SIIT – Simpósio
de Integração,

Inovação e
Tecnologia

Campus Brasília

18 14 12 10 13 15 10 92 1º Contemplado

ODS em Foco:
ações de vivência

ambiental e
reaproveitamento
criativo no IFB

15 12 14 8 12 14 0 75 2º Lista de Espera

IX Colóquio de
Ciências da

Linguagem e
Educação:
Reajustes e

desajustes da
Educação em
tempos de IA

Campus Ceilândia

18 14 12 9 13 14 10 90 1º Contemplado

I Jornada de
Segurança e Saúde

no Trabalho
16 13 10 8 12 12 0 71 2º Lista de Espera

Doação e Prática
de Brinquedos

Educativos
voltados ao
estímulo da Desclassificado,

conforme



aprendizagem de
Ensino

Tecnológico
Eletrônico —
destinados a

Discentes com
Deficiência.

- - - - - - - - - disposto no
item 8.3 do

Edital.

AMBICEST 2025
- Saneamento

Básico: Impactos
na região Santa

Luzia

Campus Estrutural 20 15 12 10 15 15 0 87 1º Contemplado

Feira de Profissões
- Campus Gama

Campus Gama

18 14 13 9 14 13 10 91 1º Contemplado

Feira Criativa de
Empreendedorismo

Feminino –
Conectando
Talentos e

Oportunidades

17 13 14 8 13 14 10 89 2º Lista de Espera

VII AgriCerradoS Campus Planaltina 16 14 14 9 13 13 0 79 1º Contemplado

V SCAC - Semana
de Ciência, Arte e

Cultura do IFB
Recanto das Emas

- 2025

Campus Recanto das Emas 19 15 14 9 14 13 0 84 1º Contemplado

9o Arraiá do
Campus Riacho

Fundo -
fomentando

hospitalidade por
meio da cultura,

lazer,
gastronomia e
acolhimento.

Campus Riacho Fundo 16 14 13 9 13 13 0 78 1º Contemplado

Semana de Arte,
Ciência e

Tecnologia
(SEACITEC) do

Instituto Federal de
Brasília - Campus

Samambaia -
Edição 2025

Campus Samambaia

19 14 14 9 14 13 0 83 1º Contemplado

Circuito literário
nos campi do IFB.
Uso das bibliotecas

como espaço de
estudo, encontro,

lazer e
estímulo criativo
em face da Lei no
15.100/2025 que
restringe o uso de

celulares nas
escolas.

16 13 12 8 13 14 0 76 2º Lista de Espera

Retratos do IFB
em São Sebastião:

Mostra de
Memórias

Fotográficas e
Saberes

Campus São Sebastião 18 14 13 9 14 13 0 81 1º Contemplado



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Compartilhados.

SEMANA
INTEGRADA DO

CAMPUS
TAGUATINGA

Campus Taguatinga 18 14 10 10 15 15 0 82 1º Contemplado

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1 Todas as ações realizadas no âmbito deste edital/chamada devem ser divulgadas com a devida Identidade Visual do
IFB/Campus, conforme marcas disponíveis na aba da DICOM (Diretoria de Comunicação Social) no Portal do IFB.

3.2 A submissão das propostas implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste edital e das normas vigentes no âmbito
do IFB, das quais o coordenador do projeto não poderá alegar desconhecimento.

3.3 É responsabilidade dos proponentes ficarem atentos a quaisquer comunicações, aviso oficial ou norma complementar feita pelo
IFB.

3.4 É meio oficial de comunicação com os proponentes o site do IFB ( http://www.ifb.edu.br).

3.5 Não cabe recurso após a publicação do resultado final.

3.6 As propostas serão contempladas, mediante convocação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, tendo em vista os
limites orçamentários disponíveis.

3.7 Para situações não previstas no presente edital, prevalecem as normas e procedimentos institucionais do IFB.

3.8 A qualquer tempo o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por decisão unilateral do IFB,
seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

3.9 Outros documentos poderão ser solicitados a qualquer tempo pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura ou órgãos de controle para
fins de acompanhamento ou prestação de contas do projeto ou da participação de seus componentes.

3.10 Após aprovação da proposta é permitida alteração da planilha orçamentária, justificadamente, por meio do formulário de
solicitação de remanejamento, desde que informado à PREX e atendido ao que foi estabelecido nos itens 7 e 8 do presente Edital. A
informação da alteração deve constar no processo da prestação de contas.

3.11 Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura.

3.12 Outras informações poderão ser obtidas junto à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura por meio do endereço prex@ifb.edu.br.

(documento assinado eletronicamente)
DIENE ELLEN TAVARES SILVA
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